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I - Relâtório

A Propositura foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos - SSL no
di,a 11/01/2022, sendo colocada em segunda pauta no dia O4lO5l2O22, tendo seu devido
cumpdmento ocorido no d1a 25/05/2022', após foi encaminhada para esta Comissão de
Constituição, Justiça e Redação - CCJR, nela se aportando em 30/05/2022, tudo conforme as folhas
n.' 02 e 54/v.

Com efeito, submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei n." 3212022 MSG n"
1012022, de a!tori^ do Poder Executivo, conforme ementa acima.

O Projeto de Lei "lnstitui o Plano Estâduâl do LivÍo, Leitura, Literatura e Biblioteca de
Mato Grosso (PELLLB-MT) e dá outras providências".

O Arúor apresenta a seguinte justificativa:

O presente projeto de lei consíste na ddoÇão de estratégia pemanefite de
planejtmenlo, apoio, a iculaÇão e reÍerência para a execuÇão de aÇões rohadds
para a ampliação e iníegração dos espaços Jísicos e/ou plataíormas digitdis que

íomentamo ínceníi|o à leitaru no aimbto do Est.tdo.
Trala-se de projelo co l sig iicalit'a rele\iAncia e incenliro para sociedade como
um lodo, bem como risa promover a conslr çào de parcerías enlre as in:tituições
que representam os segnentos educacioMis, sociais, culturais e lconônticos. quc
envolvem a cddeia do lfuro, leitut.t litetaíura e biblioteca.
Nesse se tido, a Secretaria de Estado de Cuhura, Esporíe e Lazer - SECEL em

conjunío com a Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, buscam d atender as
legís laÇões Íederctis, lendo em vista a Políticd Nacionol do Lirto prerista a Lei no
10.573, de 30 de ouílbro de 2003, ben como a Lei no 13.696, de 12 dejulho de
2018 que instituí a Política Nacíonal de Leiturd e Esc/ilÍt, cono lanbéfi a Decrelo
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Federal N" 7.559, de 01 seíenbru de 2011 que dispõe sobrc o Plano Nacíonal do
Li,ro e Leítura -PNLL.
Et rírtude disso, a proposía íoi objeto de debate entre os segmentos que compõetk
a, atiyidades do liyro, leitwâ, literatwa e biblioteca, onde yeritrcou-se a
necestidade de fomentat e sístematizctt ptog,a í.s, ações e proieíoi par!1 o setor
que liwsse abrangência em toÍlo o território mdto-gtrossense, rnedianíe o
estabelecimento de um plano com metas, com objetfuos e responsabilidades,
conÍolme determina as legislação íederal
Ressalta-se que a prcposta íoi baseada em casos dê sucessos já aplícados en
dítersos estados, tais como, São Paulo, Pardnd, Bohia, Mato Grosso do Sul, Rio
de .laneiro defilrc outos.
Quanío d legislações relacionadas ao objeto proposto da matéria, é imporídnte
mencionar acerca de legíslações oprotadas pot esta Câsa Leís, sendo à Lei no
9.059/2008 que lnsíituíu o Dia Estadual da Leitüru, celebraÍlo no dia 12 de mês de
outubro, à Lei n"6.6ll/200ó que insíitaiu o mês da Leituid no Estado de Mato
Grosso comemorado no m de Abril, Lei "9.940/2013 que Institui a Política
Esíadual do Lturo e, à Leí n'8.080/2004 que Üíou o Banco do Liyto no Esíado de
Mato Grosso.
Em suma, trabalho realizado eníre d Secretario de Estddo de CüLura, Esporte e
Lazet - SECEL e, d Secretaria de Estado de Educação - SEDUC, resultou na
proposíd norm li,ra que yisa inslítuir o Plano Estadual do Lirto, Leiturd,
Lileralura e Biblíoteca de Mato Grosso, organizados em 5 eixos que oriefiídrá a
implenentação do plano (...).
Esías, porlanlo, são ds razões que ne comluze a submeler o presente projelo de
leí à aprccidÇão desse Parlamenlo, contando com a colaboração de Vossas
Excelênci!1s para a sua análise e aproyação.

A SSL elaborou, após vâlioso trabalho de pesquisa, a Ficha Técnica de fl. 46.

Ao Prcjeto de Lei, foi apresentada Emenda n." 01, de autoria da Comissão de Educação,
Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto, tendo exarado parecer de merito favorável à Propositura
inicial e à sua Emendâ I1.o 0l (fls. 49154). O referido parecer foi aprovado em 1'votação pelo
Plenáiio desta Casa deLeis em O4lO5l2O22.

Com efeito, os autos foram remetidos a esta CCJR, para análise e paÍecer quanto ao
aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o art. 36 da
CEMT, e afi. 369 incisos [ âlinea "a" do Regimento lntemo destâ Casa de Leis, opinar quanto ao
aspecto constitucional, legal ejuridico sobre todâs as proposições oferecidas à deliberação.

^v. 
Àrdró Anlônio Ma!s;, n." 06, Setor A CPA CLP: ?8049 901 Cuiabá MT



EsraDo DE MAÍo GRosso

AssEMBrEra LEGrsr-arva Do EsrADo oE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comissáo de Constitui(áo. Ju\tiçà e Redd\áo

O Projcto de Lei "lnstitui o Plano Estadual do Livro, Leitura, Literatura e Biblioteca dc
Mato Grosso (PELLLB-MT) e dá outÍas plovidências". A Propositura é relevante e scrá anâlisàda
a partir d€ agora, âo passo que a sua Emenda n.o 0l scrá âpreciada ao final da análise.

O Projeto de Lei em aprcço lnerece ser acolhido, isto porquc visa simplesmcntc da1 mâior
ônfase às nonnas constitucionais, ati[entes ao direito social da educação, seja de âmbito fcdcral,
scja do estadual.

A Propositura vem a aicndcr, especialmente, os scguintcs dispositivos da Clarta Magna:

Átt. 6" São direitos sociais a educctcão. a saúde, a alimentação, o !rubalho, a
moradia, o íransporíe, o lazer, a segurunça, a preridência socíal, a prcíeçiio à
uaternidade e à i íi;ncía, a assíslência aos clesdmpaftldos, na forna desta
Constiíuição.
(...).
Árt 23. E conpgl!êLg!4 lgrrult da União, dos Estados. do Disítito Federdl e dos

(.);
V - propg!çbljgl. os meíos de acesso à culíura. à eductlcão. à ciêncía, à íecnologia,
àpesquísaeàino|ação;
(...).

Arí 205. A educacão, direilo de todos e deyet do Estddo e da família, ;94!
promoyida e incentí,at1a com a colaboraçAo da sociedade, yisando ao p!9M

desenrollimento da pessoa, seu prcparo Dara o exercício da cialadafiia e sud
qg4lilgqa1qtara o ft ab a I ho.
4fl. 206. O ensino será minístrado con bose fios següintes p!i!!9!p!9§.
(...),

II - libetdade de aprender. ensinar. pesouisar e diyulqqLo pg\§qucllD,4 g!14 ! 9
s-@sr;
I - plusli!!!!!!--dg- jdéu; e de concepções pedagógicas, e coexistência de

instituíções públicas e ptíladas de efisino;
(. );
I4I - gardntia de padrão de qudlidade.
(...);
IX - ggtg!!l!j!!bJü!9!19 !i3!Lt9s919 Là aprendizaqem ao lonqgjb)!!!e.
(...).
Art 209. O ensíno é livre à inicialiva prir)ada, olendidas ds següi ies condíções:
I - c mprímenlo das normds gerais da educação nacional;
I1- autorizdçào e ayaliação de qualidade pelo Poder Público.
(...).
ArL 215. O Eslado garanlíró a todos o pleno exercício dos díreitos cullurais e

acesso às jontes da cubura nacional, e apoiará e incentiyaró a ralorização e a
diftuão das naniJestoções cululait.
Art2t6. (...).

§ 3" A lei estdbelecerá ince [iros pdla d prcdução e o co heci enío de be s e

^v. 
Àrdró 

^nlônio 
Maggi, n."06, SetorA CPA CEP:7E049!01 Cuiabá MT.
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Art. 227. É dewr da íamília, tla sociedade e do Estado assegurut à cridnça, ao
adolescente e ao jown, com .tbsoluta priofidade, o dileito à yida, à saú()e, à
alimentaÇão, à educctcão. ao l.tzer. à ptoÍistionalização, à cutturo. à tlignitlacte, ao
respeito, à libenlade e à conviúncia íamiliat e cohunititria, aléhl de colocd-los a
sdlyo de toda forns de negligência, dkctinínação, exploração, yiolêncict,
crueldade e oprcssào-

A Propositura vem a atendq também e especialmente os seguiltes dispositivos da
Constituição Estadual:

Árt. 239 Os Poderes Públicos incentiraiio a ínstalaçã., de bíbliotecas nas sedas
dos Municípios e Distritos.
(...).
Art217 O Estado de Mato Grosso, atrayét;.le seus pocleres constituúios, da
sociedade e de seu poro, garantirá a íodos pleno exercício dos (lireiÍos cukurais,
respeitando o conju to de yalorcs e sí lbolos de cacla cidadão e o acesso às Íontes
de cultula, nacional e legio al, apoiando e ificentfiando a produção, o
valorização e a clifusão das fidniíestações cuhurais.
Áti. 248 Constituem direítos culíutctis gdra íiclos pelo Estado:
I - libeftlade da criação, eÍplessào e produção aflística, sendo yedada toda e
qualquer furma de censura;
Il - o amplo acesso a todas as íolmas de expressão cuhwal, clas pop lares às
ctu.litas. e das rcqiondtr as univ?rçoi:\:
III - o reconhecimenío, a drttmação e a gdrcnti.t da pltalídade culturol,
destacando-se as n.tfiiíestaÇões das cubwas populares, indígends e aíro-
brasileirds e as de outos grupos pdrticipaníes do processo cultural, mato-
grossense e nacional;
lV- o acesso à educdção artística, histótica e ambiental e ao dese .|].,l\,imento da
criatiyiddde em todos os níyeis de ensino:
V - o apoio e incentiyo à protlução, dífusão e círculação dos befis cuh rais.
4fl. 219 A polííica cühural facilitará o acesso do população à produção, à
dísttibuiÇão e ao consumo de befis culturais, garaníindo:
I - o eslímulo às ptOllUçõq !jt!l!! ais, apoidndo .t liwe üíactío de íoclo o indi\)íLluct:
(..,t;
IV - a viabilizacão de esp4ç!! !!!l!!rqb, adequadameníe equipados, a conservaçãc)
dos acerr)os existentes e a criaÇão de nol)os.

Quânto à competência para legislar sobre o tema, a Constituição Federal em seu artigo 24,
inciso I, dispõe que o Estado tem competência concoÍente pâra legislar acerca do tema; vejamos:

Àrt. 24. Compete à União, dos Estados e ao Distriío Federul kgi§lgr
c o nc orrente mente s o b re :
(. );
lX - educacAo. culíutd. ensifio, desporlo, ciência, tecnologia, pesquisa,
desenvo lv i me nto e hoyação ;
(...).
(grifamos).

^v. 
Àrdró AÍô.io Níaggi, n." 06, SetoÍ A CPA CEP: 78049-901
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Decorrc dessa competência conoorÍcnte a seguinte previsão cla Carta politica:

Árt. 211. A União, os Esíados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão e 1

reqime de colaboracão seus sir;teüas de ensiro.
(...).

ArL 213. Os rccursos públicos seriÍo desíifiado.t às escolas públicas, podenclo ser
dirígidos a escolas com nitárias, coníessionah ou ftanírópicds, delniclas em lei,
que:
I - compro.rtenfnalidade não-lucratiw e apliquem seus exceden tes lnanceiros efi
educação:
II - assegurem a desti ação de seu patrimônio a olttra escola comunitória,
frlantúpica ou conJessional, ou.to poder público, no caso de encerramento de
suas atiyidddes.
Árt.216. (...).

§ 6" E íÍtcultado aos Estados e ao Distrito Federal t,inculat a fuI!!9 9)!q!!!4k!!
lbmenío à c ltura até cinco décinos pot cento de sua receit.t tríb tária líquidd,
para o lnancianefito de yogrumds e projetos culturais, t'edada a aplicação
desses recursos no pagamento de:
I - despesas com pessoal e encatgos:ociais,-
1I - setviço da díyidd;
III - qualquer oaíru despesa corrente não únculada direíamenie aos inyesíineníos
ou ações apoíados.
Árt. 216-A. O Sis[e 1a Nacional de Culura, organizaílo em regime de
colaborucão. de íorma descentralizacla e particip.ttfua, i,tstitui un processo de
gesíão e pronoção conjunta de políticds públicds de culturu, democrÍiÍicas e
permanefites, pacíuadds etllre os entes da Feclefttcão e a sociedade, tendo por
objetiyo promor)d o desenvolyime to humano, social e ecofiômico com pleno
exercício dos dileítos culturaís.

§ 1" O Sísíema Nacíonal de Cuhuta íundamenta-se na polítíca ndciondl de cühura
e nas suas diretrizes, esídbelecidds no Plano Nacional de Cultura, e rege-se pelos
seguint?Í PtincíPior
I - diversidade dds expressões cuhutais;
lI - universalizdçAo do dcesso aos bens e sen)iços cu|urdis,-
III -.fomento à ptodução, dííusão e círculctção de conhecimento e befis culturais,.
lV - cooperação entre os entes íederudos, os agentes públicos e ptirados atlmníes
na área cuhulal:
Y - íntegração e interução nd execução das políticas, ptogra las, projetos e aÇões
desenvolvid.ts:
VI - co»lplemeníaridade nos pupéir dos agentes culíuruis;
(..).
(grifamos).

Não é atoâ que a Prcpositua faz prever a mútua cooperação entre os órgãos públicos das
diversas esferas federativas, bem como a recíproca cooperação destes órgãos com os da iniciativa
privada, porém ela bem observa que os recursos públicos devem ser destinados às escolas públicas e
a ouhas na forma prevista no art. 213 da CF; vejamos as tegras dâ Propositura que tratam destes
temâs:

^v. 
André A.rôn;o Maggi, n." 06, Selor^ CP^ CEP:78049901 Cuiabá Ml.
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Art. 5" A iüplenenídçõo do PELLLB_MT dar-se_ó em rcqjlleJk mútua
cot)peracdo con a Uhião. no âubíto do plano Nacional do Litrc e Leíturo
(PNLL), e con os Munícípip! do híado. na esferu de seus planos Municipais do
Lívto e Leitura (pMLLs), dela podefido particbar sociedades e pr;satiais.
uní\iersidades e otgafiizacões da sociedade ciyil que maniÍestem ínieresse ei
aderir ao Plano.

§ 1" Á implenentaÇão dos progtdmas, projetos e ações instituídos no âmbito do
PELLLB-MT poderá set realízada com a pq!!ícipacão de instituicões públicas ou
pL!!g!!gL nedidnte a celebftição de insíltotrcntos pre|istos en Leí.
§ 2" O fomento dos projetos e ações que irão compü o pELLLB-MT será cle
respoüsabilidade exclusir.t de selts correspondefiíd órgãos ou entidades
etecutores, a implenentdçiio e o desefi\,olyimento dos reíerídos projeÍos e ações
independefi de qualquet intenenÇão por parte da coordenação central do plano.
(...).
Ar| 13 Constituiúo íonte de recursos para .ttendimento das netas do PELLLB_
MT:
I - recursos orÇanentários preyistos peltt SecÍetaria de E:íado de EducaÇão, en1
seu planejanento orçamentátio anual alinhddoÍ às metas do pELLLB MT:

- 10% (dez por ce to) da receitd orçanentária onual destinddd ao Fundo
Estadual de Culturu, d sercn destinddctt à Ítções alinhadas às meíqs do pELLLB-
MT, preyistas no planejamento orÇamentário anual da Secretaría de Esíado de
Cultwa, Erporte e Ldzer;
111 - transíeftncías íederuis realízaclíts à Lonta do plano Nacional do Liyro e
Leitura;
IV - outras trunsferências prc oúdas pel.' gowno íederal e estdduat;
V - ouíras doÍtções de qualquet espécie;
l/I - outros recutsos que auferh itlclusiye originários de doaÇão ou legados.
(grifamos).

Essa providência legislativa vem ao enconto daquilo que é a orientação do Supremo
Tribunal Federal (STF) deÍine acerca do envolvimento das entidades públicas e privada na áiea da
educação e da cultura, bem como naquilo que conceme o direcionâmento dos recursos públicos:

LMENTA AGMVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO
CONST|TUC|ON.1T,. ADMINISTRITITO- ENTIDIDE PR]I/ÁDT DT:
4S,I4STLNCT1 SO(:IAL, PREST}|ÇiO DT' LNSINO ESPECIÁLIZADO. REP/1SSI.:
DE I/ERBAS DES,IINADAS À EDUCIÇÃO. INtrXISTÊNCI,1 I)L CONTIÊNIO.
IM?OSSIB]I.ID/1DE, L.NSltiO F(]NDAMENTÁL Á PORTADORLS DE
D81..]CItNCI/1, NÃ)-OFERECIMENI1 PLLO PODER PÚBL\C1,
(:oNSEQiiÉNCtÁ. ?AGAMENTO Dl:i D\:,SpE!jAS RElt,tzjlDÁ,g iLA
lUpt-tk4iTf I//tL\\àt t\t /lBivf t \t ivuLÁ )hv-.\j t / ír, r...,//JU.
púhlicos, pq !!!!Iai!i9 !!)tj!1j bnq!- t!!49 !!p9!!4d elqL ptih|icít.\.
p!!l!a./! t!! dtlCrll!; d tlt t!iqy!!!-!p1&§sj9M tt.tbic,:ts. delitlkkt.\
!,u! l!í. 4 e canproycut -lirnlnhr4lii! !!t!!s!!!!! ! e.lLt r\!!!l!Jil!!
.t!!!trçc!!p!!!ll3!l!r!!!i9!- u.q!!cslEgjl!!!!Ld!!ri pç!1t!!li!!!pJl
ünrds instit|ícõe.\ de id, titd «tutcz.t. ou !9 ?a4!! Júblj!!!- 4r
enceflantutto dt sq{ts t!4!4!!4q. 2. Enidode prirado declúddã rle utiliddde
ptihlita pelo Govno Fcderul t rcconhe.il .oDn le 1lssi.rtênda ,ociol s? l./in!

6

»

Av. AndÍé 
^ItôDio 

Maggi, r.'06, SeloÍA CPA CEP:780,19 901 Cuiabá MT.
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lucratiyos. Repasse íle yerbas destinadas à educação. Necessidade de se obser\,ílt
os condições inlpostas pel.t Cafid da Repúblicd e de estabelecer conl)ônio co»1 o
poder público- 2.1. Rep.J.í,le de recursos íinanceiros por deciião jurlicíql.
lnpossibihdade dt o Podet JuJi.ifuio i ti.t\'uhse no lih(rdade Jo (nt( Dúbtico tu
,elehrar tontraros tlninistrativ,tt- Dircito tiquido e ct.rh,. tnexrttin(ia J_ En,in,,
obrigatbio a portadores de deicíêncía. Não-oÍerecínento pelo poder público_
Conseqüência: imputação de responsabílídarle à autoridade competente.
Apuração. Necessír1ade de produÇão de pro|as. Mandado de Segurança.
lnodqüaçào.lll via 

"leito. 1. | 'onpronrcÍiuento do podü fúhlico,ott u
pagamenlo de dírida co taída por entidade priwda na lealização de trabalho
socidl, de compelência estatal. Pretensão incabílel. O malldado de segurança não
ê surerJàneo h a\ào de cob nça. lncidincia Ja Súnuta 269§fF- Agravo
re gi menlal n ào -proy ido.
{ RE 24I 757 AgR. Relaror MAU R ÍCIO COR REA. Segunda I uma. jutgado
en 29106t1999, DJ 20-04-2001 pp-00129 EMENT VOL-02027-10 pp_

02180).

Além disso, a Caúa Magna admite que o Executivo inicie o processo legislativo
concemente à matéria relacionada com â educação e a cultura. A Constituição do Estado de Mato
Crosso. em seu arligo 30. reforça essa ideia:

Arí. 39 Á inicialiya das leis complemeníarcs e ordínárias cdbe a qtnlquer
membrc ou Comissão da Assetnbleia LegislcÍíyct, do Gowrnador do Estodo, ao
Tríbunal de Jusííça, à Ptocutddoria Geral de Justiçd e aos cidadãos, na Íorna e
nos casos preyfutos nesta Constituíção,

m,@

^ 
Constituição Estadual conlplementâ. dispondo. ainda, cm seu artigo 25. inciso I, que

cahc à Assembleia Lcgislativa aprcciar a Proposição cm apreço, bem como dispõe caber ao senhor
Governador do Estado a iniciativa privativa quànlo à criação de órgãos e cargos na estrutura do
Poder Exccutivo; vejamos:

lfl. 25 Aúe à Assefibléía Legislaíi'a, com a sa Ção do Goyemadol do Estado,
não exigida esta paru o especifcado no Art. 28, dispor sobre todas as m.télias de
co petência do EsI do, especia|mente:
(...),
lX - criação, aslruluração e atribuições das Secretarias de Estado e órgãos d.t
Ad m in is tração Púb I ic a ;
(...).
Árt. 39 (...).
ParágraÍo único São de iníciatiÍ1 ptit'.1íita do Goternador tlo Estado as leis que.
(.);
II - disponham sobre:
a) üiação de cargos, íunções ou empregos públicos na Adninistração Públíca
díreta e indireta oü amlento de sua remuneração, obseflado o dispo.çto üa Seção
III, Capítulo í/, deste Título
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b) setflidores públicos do Estado, seu reginle jurídico, provime k) de cttgo!;,
estabilidade e Ltpose tadorid de ciyis, rcÍbtüa e tranrÍeÉncíct de militares prtra a

(. );
d) críação, esíruíutuçdo e dí buições dat Secretarias de Estado e fugãos da
Ád inistração Públíca.

_ Não obstante, tem-se que a Comissão de Mérito aprcsentou a Emenda n.o l, a qual possui
dois propósitos:

l" - alterar signiÍlcativàmcnte o original do aft. 17 do ptojeto de Lci, assurninclo tal âlteração o
caráter de Emcnda Substitutivâ (art. 186, II, 1,, partc, do RIALMT);
2n - itcrcsccntar o art. lE ao Projcto de Lei, assumindo tal alteração o caráter dc Enrenda Aditiva
(aÍt. 186, 11l, do RIALMT).

A alteração do a1t. l 7 da Propositura tcr.n o intuito de removcr o teor or.iginal para o art. 18,
significando quc a Ciáusula dc Vigência prcvista iiiciahnentc lcla Propositura loi dcslocacla de um
dispositivo para o outro. Esta providôncia não elscja qualquer senão dcsta Relatoria, que considel.a
válida a providência legislativa mencionada.

Impofta, poróm, destacar que a nova rcdação do âft. 17 da propositura (nos tennos da
Emcnda n.' l) tcm o fito de revogal.a Lei Estadual n.,,9.940, de 03 dcjulho de 20 t3, que,'lnstitui a
Política Estadual do Livro e dá outras providências", a qual l'oi citada à Í1.46 como diploma legal
ern vigor, cujas regras trâtam da mesma matéria que as dcsta Propositura.

Sem dúvida, a Eme[da n." 0l e peftinente, pois a Propositura origioal trata de matéria
semelhante ao da LE n." 9940/2013.

Ocofe que o ordenamento jurídico l1âo adrnite a cxjstência c.le mais dc um diploma legal
regulamentando a mesma mâtéria. É deste modo, porque são evitados conflitos indesejávcis cntre os
intórpletes das nonnas.

EsraDo DE MATo GRosso

ASSEMBLEta LEGrsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCIR

Comr(\;o de Constrtuiçáo, .u<rlçà e Reoâçao

Alóm disso, o teor da Propositura ó mais amplo que o das rcgús contidas na LE n.,,
9940/2013, pois aquela prevê, dentre outras coisas, fbntc de custeio e os órgãos cotnpetentes para a
impla[tação do Plano Estadual.

Diante disso, a Eurenda n." 0i faz a Propositura atender aos dita rcs presentes em nosso
ordcnamento ju dico, espccjalmente o conteúdo do ad. 194, parágralô único, do RIALMT e do aú.
7', lV, da Lei Cornplcmentar Estadual n.'6, de 27 de dezembro dc 1990, quc "Dispõe sobre o
Proccsso Legislativo, a elaboraÇão, a redação e a consolidação das leis e dá outras providências".

Quanto à t,E n.'9005/2001t, ó impoftante consignar que ela rão l-oi alcançada pclas rcgras
da PÍopositura, devendo ser visto conro um progtama a ser considerado como instnrmcnto da
Politica Estadual do Livro, Leitura, Litcratura e Biblioteca de Mato Grosso (PELLLB-MT).
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EsraDo DE Maro GRosso

ASSEMBLEta LEGtsLAT|va Do EsraDo DE Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCI R

Comissão de Constituição, Justiça e Redâção

Assim, a Proposição nos temos de sua Emenda n." 01 merece ptosperar.

E o parecer.

III - Voto do(â) Relator(a)

Pelas razões expostas, qlranto à constitucionalidade, voto favorável à aprovação do
Projeto de Lei n." 32/2022 - Mensagem í." 1012022, de autoria do Poder Executivo, âcatândo a
Emenda n.' 01, de autoria da Comissão de Educação, Ciência, Tecnologia, Cultura e Desporto.

Sala das Comissões, em 24 de Lb de2\22.

IV - i'icha de Votação

Projcto de Lei n.'3212022 Mensagcm n." 1012()22 Parcc$ i." 66712022
Reunião da Comissão em i,l
Presidente: Deputado Jfii0^r>,r, à(>1,L P.\fub
Relator (a): Deputâdo (a) 

". a\ '. 0*.o^ .rô-x 0 4,1ài ,r9

Voto Relator (a)

Pelas razõcs cxpostas, quanto à constitucio[âlidâde, voto fâvorável à aprovação do Projeto de Lei
n." 3212022 Mcnsagcm n." 1012022, de autoria do Poder Lxecutivo, acâtando a Emenda n.' 01,
de auftrria da Comissão de Ciência. Tecnologia. Cultura e

Posiçâo na Comissão
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